
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 11/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001341/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Na forma como determina o Regimento Interno desta honrada Casa, requer seja expedido
ofício à Exma. Sra. Prefeita Municipal, para que seja determinado que o órgão competente, Secretaria
de Mobilidade Urbana - SMU, promova a instalação de temporizador (contador regressivo) no
semáforo da Rua Luiz Fellet, no bairro Santo Antônio.

Tal requerimento se justifica na medida em que a instalação de temporizador visa
promover maior segurança no trânsito, permitindo que tanto motoristas quanto pedestres tenham
previsibilidade quanto à mudança dos sinais, evitando freadas bruscas e acidentes. 

Além disso, essa medida reforça o caráter educativo da fiscalização eletrônica, além de
responder à demanda de diversos cidadãos preocupados com a ativação dos radares em pontos de
grande fluxo da cidade.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário na certeza da importância deste
requerimento.

Palácio Barbosa Lima, 11 de fevereiro de 2026.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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